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EMENTA

HABEAS CORPUS SUBSTITUTO DE RECURSO 
PRÓPRIO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 
TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES. POSSE DE 
MUNIÇÃO DE USO PERMITIDO. PRISÃO 
PREVENTIVA. QUANTIDADE E NATUREZA DOS 
ENTORPECENTES APREENDIDOS - 225G DE 
COCAÍNA. PETRECHOS DO TRÁFICO. 
FUNDAMENTOS IDÔNEOS. CIRCUNSTÂNCIAS 
PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. 
MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS. 
INSUFICIÊNCIA. ORDEM NÃO CONHECIDA. 

1. O habeas corpus não pode ser utilizado como 
substitutivo de recurso próprio, a fim de que não se 
desvirtue a finalidade dessa garantia constitucional, com 
a exceção de quando a ilegalidade apontada é flagrante, 
hipótese em que se concede a ordem de ofício.

2. A privação antecipada da liberdade do cidadão acusado 
de crime reveste-se de caráter excepcional em nosso 
ordenamento jurídico (art. 5º, LXI, LXV e LXVI, da CF). 
Assim, a medida, embora possível, deve estar embasada 
em decisão judicial fundamentada (art. 93, IX, da CF) que 
demonstre a existência da prova da materialidade do 
crime e a presença de indícios suficientes da autoria, bem 
como a ocorrência de um ou mais pressupostos do artigo 
312 do Código de Processo Penal.  Exige-se, ainda, na 
linha perfilhada pela jurisprudência dominante deste 
Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal 
Federal, que a decisão esteja pautada em motivação 
concreta, sendo vedadas considerações abstratas sobre a 
gravidade do crime.
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3. No caso, a segregação foi fundamentada nos indícios 
de contumácia delitiva, decorrentes seja da declaração do 
próprio paciente, de que se dedicava já há meses à 
traficância, inclusive utilizando para tanto máquina de 
cartão de crédito, seja pela relevante quantidade de 
entorpecentes apreendidos - 225g de cocaína, droga de 
elevado poder viciante e destrutivo -, acompanhados de 
balança de precisão, 18 munições calibre .38, um estojo 
com munição de pistola calibre .44 e sacos plásticos. 

4. Nesse sentido, o Supremo Tribunal assentou que "a 
gravidade concreta do crime, o modus operandi da ação 
delituosa e a periculosidade do agente, evidenciados pela 
expressiva quantidade e pluralidade de entorpecentes 
apreendidos, respaldam a prisão preventiva para a 
garantia da ordem pública" (HC n. 130708, Relatora 
Ministra CARMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 
15/3/2016, publicado em 6/4/2016).

5. De outro vértice, "Não prospera a assertiva de que a 
custódia cautelar é desproporcional à futura pena do 
paciente, pois só a conclusão da instrução criminal será 
capaz de revelar qual será a pena adequada e o regime 
ideal para o seu cumprimento, sendo inviável essa 
discussão nesta ação de Habeas Corpus" (HC n. 
187.669/BA, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES 
MAIA FILHO, Quinta Turma, julgado em 24/5/2011, DJe 
27/6/2011).

6. O entendimento desta Corte é assente no sentido de 
que, estando presentes os requisitos autorizadores da 
segregação preventiva, eventuais condições pessoais 
favoráveis não são suficientes para afastá-la.  

7. As circunstâncias que envolvem o fato demonstram que 
outras medidas previstas no art. 319 do Código de 
Processo Penal não surtiriam o efeito almejado para a 
proteção da ordem pública.

8. Ordem não conhecida. 

Documento: 101250822 Página  2 de 3

Edição nº 2768 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 03 de Outubro de 2019   Publicação: Sexta-feira, 04 de Outubro de 2019
Código de Controle do Documento: 66D8E794-B9E4-4C1A-AEA7-1310E869C784



 

 

Superior Tribunal de Justiça

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as 
acima indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal 
de Justiça,  por unanimidade, não conhecer do pedido. Os Srs. Ministros 
Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik e Jorge Mussi votaram com o Sr. Ministro 
Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Felix Fischer. 
 
 

  

Brasília (DF), 24 de setembro de 2019(Data do Julgamento)

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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